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Resumo
O artigo analisa a aplicação da Justiça Restaurativa como política pública no enfrentamento da violência de gênero em territórios periféricos, à luz das limitações do modelo penal tradicional. A partir de uma abordagem interdisciplinar, fundamentada em perspectivas feministas críticas, investiga-se a reconstrução de vínculos como instrumento de responsabilização e transformação social. A metodologia adotada é descritiva e explicativa, com base em pesquisa bibliográfica e bibliométrica de obras acadêmicas, documentos oficiais e legislações. Consideram-se os marcadores de gênero, raça e classe na produção da violência e a ausência histórica do Estado em contextos de marginalização. Conclui-se que práticas restaurativas, quando integradas a redes de proteção e articuladas a políticas públicas sensíveis às desigualdades interseccionais, podem contribuir para a superação do paradigma punitivo e para a promoção da dignidade das vítimas.
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Abstract
This article analyzes the application of Restorative Justice as a public policy to address gender-based violence in peripheral territories, in light of the limitations of the traditional penal model. Based on an interdisciplinary approach grounded in critical feminist perspectives, the study investigates the reconstruction of social bonds as a means of accountability and social transformation. The methodology is descriptive and explanatory, relying on bibliographic and bibliometric research of academic works, official documents, and relevant legislation. It considers the role of gender, race, and class markers in the production of violence, as well as the historical absence of the State in contexts of structural marginalization. The study concludes that restorative practices, when integrated into protection networks and articulated with public policies sensitive to intersectional inequalities, may contribute to overcoming the punitive paradigm and promoting the dignity of victims.
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1	INTRODUÇÃO
A violência de gênero, estrutural e multifacetada, incide com força em territórios periféricos atravessados por desigualdades sociais, raciais e econômicas, onde a fragilidade das redes de apoio dificulta tanto a denúncia quanto a reparação. Nesse contexto, destaca-se o debate sobre políticas públicas que proponham alternativas ao modelo penal tradicional, marcado pela ineficácia e revitimização. A justiça restaurativa surge como proposta centrada na responsabilização do ofensor, na escuta da vítima e no fortalecimento comunitário. No entanto, sua aplicação em casos de violência de gênero ainda enfrenta desafios éticos e metodológicos, sobretudo em contextos de exclusão histórica e ausência de políticas intersetoriais.
Além disso, sua aplicação em contextos de violência de gênero exige atenção às dinâmicas de poder e à assimetria entre os sujeitos envolvidos, especialmente quando operada em territórios onde o Estado historicamente se faz ausente ou repressivo. Diante disso, este artigo propõe investigar: em que medida as políticas públicas de justiça restaurativa implementadas em territórios periféricos contribuem para o enfrentamento da violência de gênero e a reconstrução de vínculos comunitários fragilizados por essa violência?
A presente pesquisa justifica-se pela necessidade de compreender o potencial das políticas públicas de justiça restaurativa como estratégia de enfrentamento à violência de gênero em territórios periféricos, marcados por exclusões históricas e vínculos comunitários fragilizados. Diante da insuficiência das respostas punitivistas e da persistência das desigualdades de gênero, o estudo busca analisar alternativas que promovam responsabilização, reparação e reconstrução de relações sociais, contribuindo para o aprimoramento de políticas públicas mais sensíveis às realidades locais e eficazes na prevenção da violência. Metodologicamente, trata-se de uma pesquisa descritiva e explicativa, de caráter bibliográfico e bibliométrico, fundamentada na análise de obras acadêmicas, artigos científicos, dissertações, documentos oficiais e legislações pertinentes ao tema, com ênfase nas práticas restaurativas e nas políticas de gênero no contexto brasileiro (Gil, 2008).
O artigo divide-se em três capítulos: o primeiro aborda a inserção das práticas restaurativas nas políticas públicas de enfrentamento à violência de gênero em territórios periféricos; o segundo discute as relações de poder no sistema de justiça e a Justiça Restaurativa como alternativa à lógica punitiva; o terceiro propõe uma reflexão crítica sobre os limites do modelo penal tradicional, apontando caminhos restaurativos voltados à responsabilização, reconstrução de vínculos e transformação social.

2	A ABSORÇÃO DAS PRÁTICAS RESTAURATIVAS NAS POLÍTICAS PÚBLICAS BRASILEIRAS EM CONTEXTO DE VIOLÊNCIA DE GÊNERO EM TERRITÓRIOS PERIFÉRICOS 
2.1	A Inserção das Práticas Restaurativas 
O modelo penal tradicional enfrenta uma crise de eficácia, o que impulsiona a busca por formas mais humanizadas de resolução de conflitos. Nesse contexto, a Justiça Restaurativa (JR) surge como alternativa transformadora, especialmente no Brasil, onde desigualdades sociais e estruturais agravam os efeitos da violência (Freitas Júnior; Hora, 2025). A JR propõe a substituição da lógica retributiva pelo diálogo, pela escuta ativa e pela responsabilização, promovendo a reparação dos danos e a reconstrução de vínculos sociais por meio da participação de vítimas, ofensores e comunidade. A Resolução nº 225/2016 do CNJ representou um marco importante ao estabelecer diretrizes para a institucionalização da JR no sistema de justiça.
Apesar dos avanços normativos, a consolidação da JR como política pública enfrenta obstáculos significativos, como a ausência de uma lei específica, a escassez de recursos e a rigidez das estruturas institucionais. O ideal punitivo permanece hegemônico, dificultando a aceitação da JR como alternativa legítima, inclusive entre operadores do direito ainda presos a uma lógica sancionatória (Freitas Júnior; Hora, 2025).
2.2 Desafios e Perspectivas nos territórios periféricos
 A implementação de tais práticas em territórios periféricos apresenta ainda desafios peculiares atinentes às vulnerabilidades sociais, econômicas e estruturais preexistentes. Contudo, é precisamente nesses contextos que elas podem lograr maior êxito na promoção da justiça e da resiliência comunitária, ao oferecerem alternativas ao sistema formal de justiça que nem sempre se mostra acessível ou eficaz para as populações marginalizadas.
  As práticas restaurativas trazem consigo uma forma viável de melhor solucionar os problemas familiares que eventualmente adentrassem à esfera criminal. Ou seja, surge uma forma de acesso à justiça significativamente importante nas comunidades periféricas, particularmente para as mulheres vítimas de violência, vez que o enfrentamento à violência de gênero exige mais do que a mera aplicação da lei, requer sensibilidade, escuta ativa e políticas públicas que compreendam as múltiplas dimensões que estruturam essas violências (Silva, 2024).
	Nesse sentido, um dos principais problemas na aplicação da justiça retributiva é o foco em punir sem tratar a raiz que causa o comportamento violento, trazendo apenas uma solução superficial que aparenta uma resolução, pois embora haja punição, ainda prevalecem as dinâmicas de poder e controle que sustentam o ciclo de violência. Ainda, a função punitivista costuma se sobrepor a o suporte psicológico e social necessário para a mulher ter a devida recuperação, o que pode agravar a questão da vulnerabilidade nos territórios periféricos (Almeida; Ramos Neto, 2025).
 Por isso, o enfrentamento à violência nesses territórios não pode se restringir apenas a uma lógica punitivista, pois esse processo precisa ser vinculado a uma política de reconstrução do tecido social obtida através da aplicação de políticas públicas que promovam as práticas restaurativas. Logo, como a mera aplicação da lei ainda pode gerar uma realidade indesejada de silenciamento e rompimento de laços de relacionamentos, o ideal é a manutenção da autonomia da mulher e do seu espaço dialógico no próprio processo de resolução do conflito (Razera, 2019).
 Desse modo, a implementação da JR contribui para reconstruir a confiança comunitária e fortalecer redes de apoio, consistindo em uma ferramenta fundamental para o empoderamento e emancipação da mulher, retirando-lhe da condição de vulnerabilidade, pois diante do cenário das políticas públicas, faz-se necessário a absorção das práticas restaurativas no enfrentamento da violência de gênero a fim de evitar que o sistema retributivo seja o único meio de resolução de conflitos.

3	RELAÇÕES DE PODER E ALTERNATIVAS À PUNIÇÃO: A JUSTIÇA RESTAURATIVA NO ENFRENTAMENTO À VIOLÊNCIA DE GÊNERO 
Historicamente, o feminino foi construído sob a ótica masculina, sendo atravessado por privações culturais, sociais, políticas e jurídicas que moldaram a condição da mulher na sociedade (Ferraz; Ribeiro, 2023). Em resposta, movimentos sociais, como o feminismo, passaram a questionar os papéis tradicionais de gênero, evidenciando que masculino e feminino são construções histórico-sociais, e não verdades biológicas. Nesse contexto, debater gênero é também esclarecer os estigmas que legitimam a violência e violam a dignidade das mulheres.
A violência de gênero é um fenômeno social multifacetado, cuja base está na desigualdade entre homens e mulheres. Segundo Ferraz e Ribeiro (2023), “a violência é inerente à noção de gênero porque se alicerça e é praticada na e pela diferença social entre homens e mulheres”, o que também fundamenta a discriminação sexista (Lisboa, 2014).
Papéis sociais impostos desde a infância sustentam práticas discriminatórias que silenciam as mulheres e alimentam ciclos de violência (Ferraz; Ribeiro, 2023). Essas agressões não se limitam a atos individuais, mas expressam uma lógica de dominação marcada por classe, raça e gênero (Stubbs, 2007 apud Hein de Campos; Padão, 2024).
Essa lógica de dominação se manifesta de forma ainda mais acentuada quando analisada a partir de uma perspectiva interseccional, na qual gênero, raça e classe interagem para produzir vulnerabilidades específicas. Mulheres negras, indígenas e periféricas, para onde direciona-se a presente pesquisa, vivenciam formas mais agudas e invisibilizadas de violência, sendo também as que menos acessam as ferramentas de justiça e proteção (Crenshaw, 1991).
Diante da limitação do sistema penal tradicional, que marginaliza a vítima e privilegia a punição (Achutti, 2016), ganha relevância o debate sobre políticas de reconstrução de vínculos, como a Justiça Restaurativa (JR). Essa propõe um deslocamento do foco punitivo para a responsabilização do agressor e a reparação do dano, com participação ativa das vítimas e da comunidade (Ferraz; Ribeiro, 2023). Para Zehr (2008), o crime deve ser entendido como violação de pessoas e relações, e não apenas de normas legais.
No contexto da violência de gênero, porém, a JR enfrenta resistências específicas. Apesar de propor escuta, reconhecimento do dano e reintegração, a desigualdade de poder pode comprometer a equidade e agravar a revitimização (Silva; Demenjour, 2020). Stubbs (2007, apud Hein de Campos; Padão, 2024) adverte que, na violência doméstica, a agressão é instrumento consciente de dominação. Assim, restaurar relações marcadas por violência histórica exige processos sensíveis às estruturas de opressão, sob risco de expor novamente a vítima à vulnerabilidade.
Importa destacar que reconstruir vínculos não implica reaproximação física entre vítima e agressor, mas sim reparação simbólica, reconhecimento do sofrimento e responsabilização. A JR, enquanto ação comunicativa, pode ressignificar conflitos se for sensível às desigualdades de gênero e operada com escuta qualificada, garantias legais e proteção contínua (Ferraz; Ribeiro, 2023). O resgate da autonomia, da dignidade e da confiança nas redes de apoio é parte central desse processo.
A responsabilização do ofensor na Justiça Restaurativa (JR) vai além da confissão ou pedido de desculpas, exigindo a construção crítica da consciência sobre seu papel na estrutura de dominação social. Isso implica repensar a masculinidade e sua ligação com o uso da violência como instrumento de poder (Silva; Demenjour, 2020). Assim, reconstruir vínculos demanda a desconstrução de alicerces simbólicos violentos e a transformação dos sujeitos envolvidos.
O potencial transformador da JR, especialmente diante da violência de gênero, depende do reconhecimento das assimetrias de poder e da adoção de práticas comprometidas com a equidade, a segurança das vítimas e a superação das estruturas patriarcais. Para que seja efetiva e segura, é fundamental implementar protocolos de triagem, acompanhamento psicológico, mediação com formação em gênero e avaliação contínua de riscos — salvaguardas que previnem a reprodução das desigualdades que a JR busca enfrentar.

4 VIOLÊNCIA DE GÊNERO E INEFICÁCIA PUNITIVA: CAMINHOS RESTAURATIVOS PARA ALÉM DO MODELO PENAL TRADICIONAL
A violência de gênero é um desafio estrutural no Brasil, com diversas manifestações que atravessam a vida de mulheres de todas as idades, das formas mais sutis, como o assédio moral e sexual, às mais extremas, como o feminicídio (Silva e Patinõ-Orozco, 2024). Por conseguinte, com o advento do Código Penal de 1940, tornou-se crime tal prática, porém, somente com a grande repercussão do caso da atriz Daniela Perez, que passou a tratar o homicídio qualificado como crime hediondo. 
Ademais, evidenciado por dados alarmantes apresentados pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública (2023), em que traz o número de feminicídios registrados no primeiro semestre de 2023 (722 casos), sendo o maior da série histórica desde 2019, revelando a limitação do modelo penal tradicional em promover proteção eficaz às mulheres. Dessa forma, é possível observar a perpetuação da violência de gênero pelo enraizamento do machismo, patriarcado e desigualdade, pois foi necessária uma morte midiática para o entendimento de que as mulheres precisam de proteção e justiça. 
Assim sendo, é fundamental reconhecer que o endurecimento das penas, por si só, não tem sido capaz de frear o ciclo contínuo da violência de gênero no Brasil, por isso, como alternativa complementar – não substitutiva – emerge a Justiça Restaurativa, cujo conceito já foi explorado nos capítulos anteriores, buscando mitigar as falhas do sistema tradicional ao enfatizar o cumprimento constitucional da dignidade humana e cidadania de todos os envolvidos na situação de conflito.
No entanto, ao tratar da aplicação da JR nos casos de violência de gênero é desafiador pela complexidade de todos os tipos dessa violência, afinal é necessário compreender o impacto da ofensa na vítima, e que o agressor se responsabilize, assumindo o dano. Hein de Campos e Padão (2023), dissertam que há uma interpretação diferente sobre os atos de violência na visão masculina e feminina, uma vez que os homens se inclinam a trivializar e minimizar sua própria responsabilidade, enquanto para mulheres, os episódios podem causar traumas profundos. Por isso, conforme evidenciado no capítulo anterior, a JR, não é aplicável a todos os casos, sob risco de revitimização. 
Somado a isso, Randall (2013, p. 476, apud Hein de Campos; Padão, 2023, p. 5), contribui dizendo que “talvez nunca fosse apropriado aplicar abordagens restaurativistas a casos de violência em relacionamentos íntimos e casos que apresentam ameaça e perigo às vítimas e à comunidade em geral”. Nesta perspectiva, ainda com a presença de ressalvas importantes referentes à aplicabilidade da Justiça Restaurativa em alguns contextos, sobretudo quando há risco iminente à integridade da vítima, é possível reconhecer que políticas públicas de JR podem oferecer caminhos alternativos a todos os afetados, desde que inseridas em uma rede estruturada de proteção, escuta qualificada e justiça transformadora. 
Celiena Mânica (2022), apresenta a JR enquanto política pública no enfrentamento da violência contra mulheres, dentre as práticas restaurativas, destaca os círculos de paz, sendo estes a opção mais adequada e eficaz para mudar o atual cenário, pois proporciona o ambiente necessário para ser desenvolvida uma ressignificação do papel social da mulher. 
Outrossim, é válido destacar também outras vítimas da violência de gênero, como os órfãos do feminicídio, especialmente crianças que perdem ambos os genitores — um para a morte, outro para o sistema penal. Silva e Patinõ-Orozco (2024), evidenciam os perigos da “cultura do silêncio”, embora adotada com a intenção de proteger, segundo os resultados de sua pesquisa, muitas vezes impede que a criança desenvolva narrativas saudáveis sobre sua perda, enquanto, ao aplicar práticas como o fortalecimento de vínculos afetivos, a manutenção de rituais e o apoio institucional sensível foi demonstrado potencial restaurativo e um bom desenvolvido dessas crianças a partir da dor, da resistência e da recusa ao silenciamento. Portanto, o caminho a trilhar é com o cuidado, a memória e a justiça lado a lado, com a finalidade de que a violência de gênero não seja apenas punida, mas verdadeiramente enfrentada em suas raízes.

5 CONCLUSÃO
Ante o exposto, fica claro que as práticas restaurativas têm ganhado espaço crescente nas políticas públicas voltadas ao enfrentamento da violência de gênero, especialmente em territórios periféricos, onde requer políticas que escutem, respeitem e empoderem essas mulheres. A periferia brasileira, marcada por exclusões sociais, raciais e econômicas, concentra vulnerabilidades que agravam os efeitos da violência de gênero, tornando sua superação um desafio estrutural. Portanto, a implementação das práticas restaurativas deve ser entendida como uma forma de oferecer o suporte psicológico e social necessário para as mulheres que sofreram violência, promovendo sua recuperação social e contribuindo para mitigar a vulnerabilidade nos territórios periféricos.
Embora essas práticas ofereçam uma abordagem que vai além da punição tradicional, seu potencial depende do reconhecimento das desigualdades estruturais e da implementação de salvaguardas que assegurem a segurança e o protagonismo das vítimas.
É fundamental entender que a reconstrução de vínculos não implica o retorno a relações violentas, mas sim a construção de novos caminhos pautados no respeito, na autonomia da vítima e na transformação das relações sociais. Para que isso ocorra, é necessário que essas práticas estejam integradas a políticas públicas que enfrentem as causas estruturais da violência patriarcal, ampliando seu impacto social e fortalecendo as redes de apoio e proteção às mulheres.
É essencial considerar, para além da questão de gênero, os marcadores de classe e raça que aprofundam a marginalização de mulheres em contextos periféricos, historicamente marcados pela ausência do Estado e de políticas públicas básicas. A desconstrução de papéis de gênero é necessária, mas insuficiente sem a compreensão dos obstáculos estruturais que atingem essas mulheres e da violência institucional que molda também a vivência do homem periférico. Reconhecer essa complexidade é fundamental para formular políticas restaurativas efetivas, capazes de promover justiça, equidade e transformação social com protagonismo e dignidade.
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